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13 — As flutuações das características das águas residuais industriais, 
diárias ou sazonais, não devem ser de molde a causar perturbações nas 
estações de tratamento.

14 — São interditos todos os lançamentos de águas residuais in-
dustriais que possuam uma concentração de qualquer constituinte que 
exceda durante 15 minutos ou mais, 5 vezes a média em 24 horas das 
concentrações verificados na rede de drenagem em causa.

15 — Para as águas residuais industriais cuja carência bioquímica de 
oxigénio medida aos cinco dias a 20°C exceda os 500 mg/l O

2
 e/ou a 

carência química de oxigénio exceda os 1000 mg/l O
2
 a entidade gestora 

procederá, por sua iniciativa ou a requerimento do utilizador, ao estudo 
da admissibilidade da descarga.

16 — Sempre que se justifique, esta lista poderá ser ampliada e fixados 
os VLE (valores limite de emissão) agora não indicados.

ANEXO II

Documentos que instruem o pedido de recolha de águas 
residuais e estabelecimento do respetivo contrato (quando 
não exista contrato de fornecimento de água), bem como 
o pedido de execução de ramal de ligação.
Os pedidos de recolha de águas residuais e estabelecimento dos res-

petivos contratos, quando não exista contrato de fornecimento de água, 
bem como os pedidos de execução de ramais de ligação deverão ser 
instruídos com os seguintes documentos:

1 — Formulação do pedido:

Requerimento de acordo com o modelo existente no Município;

2 — Dados do requerente/consumidor:

Fotocópia do Cartão de Cidadão, ou do Bilhete de Identidade e do 
Cartão de Identificação Fiscal do consumidor requerente, caso se trate 
de pessoa singular;

Tratando -se de uma empresa, os mesmos documentos, relativos ao 
sócio gerente que efetua o pedido, bem como certidão comercial da 
constituição da empresa;

Certidão válida do Registo Comercial e Número de Identificação de 
Pessoa Coletiva, caso se trate de pessoa coletiva;

Documentos habilitantes, caso o pedido seja apresentado por um 
representante do consumidor requerente, quer este seja pessoa singular, 
ou coletiva.

3 — Título válido para ocupação do imóvel, nomeadamente um dos 
seguintes:

3.1 — Caso o consumidor (pessoa singular ou coletiva) seja o pro-
prietário do prédio:

Caderneta predial atualizada (tirada no máximo a 6 meses) ou escritura 
de compra e venda no caso de ainda não ter sido emitida a caderneta 
predial (prazo máximo 1 ano) — No caso de ser proprietário.

O Município reserva -se o direito de poder ainda exigir a apresentação 
de certidão do registo predial atualizada.

No caso de prédio omisso, documento comprovativo da entrega da 
declaração para a inscrição do prédio na matriz, ou, quando tal não 
seja possível, em casos excecionais, Declaração da Junta de Freguesia 
confirmando a utilização em permanência, do prédio, por parte do 
consumidor;

3.2 — Caso o consumidor (pessoa singular ou coletiva) seja arren-
datário ou comodatário do prédio:

Contrato de arrendamento visado pelo Serviço de Finanças — no 
caso ser inquilino, ou contrato de comodato, consoante as condições 
de uso do prédio;

3.3 — Licença da Obra, Admissão de Comunicação Prévia ou Decla-
ração emitida nos termos do disposto no Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação, na redação que estiver em vigor, quando o contrato se 
refere ao fornecimento de água para obras.

Caso o titular da licença de obras não seja o requerente do contrato, 
exibir documento de adjudicação, ou autorização do titular da licença 
para a solicitação do fornecimento de água;

4 — Localização do prédio sobre o qual incide o pedido de contrato, 
ou pedido de rescisão, ou a execução de ramal domiciliário:

Planta de localização à escala 1:1000 ou 1:2000, sobre fotografia 
aérea, em extrato fornecido pelos Serviços do Município.
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 Aviso n.º 3765/2016
Rui Manuel Saraiva Ventura, Presidente da Câmara Municipal de 

Pinhel, torna publico, que nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013. de 12 de setembro e no uso das competên-
cias que lhe são conferidas nos termos da alínea c) n.º 1 do artigo 35.º da 
mesma lei, que foi aprovado pela Assembleia Municipal realizada em 29 
de fevereiro de 2016, sob proposta da Câmara de 21 de outubro de 2015, 
o Regulamento do Ginásio do Multiúsos “Health Club Falcão”Interno 
do Mercado Municipal de Pinhel.

Regulamento do Ginásio do Multiúsos
“Health Club Falcão”

Nota justificativa
O presente regulamento é elaborado de acordo com a Lei de Bases 

da Atividade Física e do Desporto, Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, o 
Regime Jurídico das Instalações Desportivas de Uso Público, Decreto-
-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, bem como o Regime Jurídico da 
Responsabilidade Técnica pela Direção das Atividades Físicas e Des-
portivas desenvolvidas nas Instalações Desportivas aprovado pela Lei 
n.º 39/2012, de 28 de agosto, e, o Regime de Acesso e Exercício de 
Atividade de Treinador de Desporto, regulado pela Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto.

Os custos associados às medidas projetadas no presente Regulamento 
são claramente superados pelos benefícios que proporcionam à população 
em geral e aos desportistas em particular, contribuindo para a sua quali-
dade de vida, saúde e bem -estar, sendo também assim muito proveitoso 
para este Município a sua aprovação e concretização.

Assim nos termos do artigo 112.º, n.º 7, e 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) 
do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, da alínea g) do 
artigo 14.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, propõe -se ao seguinte 
projeto de regulamento do Ginásio do Multiúsos “Health Club Falcão”, 
o qual deve ser submetido a consulta pública nos termos e para os efeitos 
do artigo 101.º do Código de Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente regulamento interno, é elaborado e aprovado ao abrigo do 
disposto nos artigo 112.º e 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, da alínea g) n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e alínea g) do artigo 14.º da Lei 
n.º 73/2013, de 03 de setembro.

Artigo 2.º

Âmbito e objeto

1 — O presente regulamento estabelece as normas e condições de 
funcionamento e frequência do Ginásio do Multiúsos, também designado 
“Health Club Falcão”, adiante designado Ginásio.

2 — O presente regulamento aplica -se a qualquer pessoa que tenha 
acesso ao Ginásio, nomeadamente a utilizadores, visitantes e colabo-
radores.

Artigo 3.º

Propriedade e gestão

1 — O Ginásio do Multiúsos situa -se na Av. Gago Coutinho, em 
Pinhel, e integra o património do Município de Pinhel.

2 — A gestão do ginásio é feita pela Câmara Municipal de Pinhel.

Artigo 4.º

Finalidade

1 — O Ginásio é um equipamento destinado à prática desportiva e a 
atividades de bem -estar.

2 — As atividades desenvolvidas no Ginásio são as apresentadas no 
Plano Anual de Atividades.

3 — Qualquer outra utilização do Ginásio não prevista no Plano de 
Atividades carecerá sempre de deliberação da Câmara Municipal.
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Artigo 5.º
Destinatários

1 — As atividades desenvolvidas no Ginásio destinam -se a qualquer 
pessoa, singular ou coletiva, que preencha os requisitos necessários para 
a frequência de cada uma das atividades aí desenvolvidas.

2 — A Câmara Municipal de Pinhel pode celebrar protocolos de 
cooperação, através dos quais são instituídas condições específicas de 
acesso às atividades desenvolvidas no Ginásio, em consonância com a 
tabela de taxas aplicável.

CAPÍTULO II

Funcionamento

Artigo 6.º
Período de funcionamento

O Ginásio encontra -se aberto de segunda -feira a sexta -feira, das 15.00 
horas às 21.45 horas.

Artigo 7.º
Horários das atividades

1 — Os horários das atividades praticadas no Ginásio constam de 
documento autónomo, aprovado pela Câmara Municipal, podendo, no 
entanto, sofrer alterações sempre que necessidades de funcionamento 
interno assim o justifiquem.

2 — Os horários das atividades são divulgados em folhetos apropria-
dos e afixados no Ginásio.

3 — Nas aulas de grupo, o horário encontra -se afixado na receção.

Artigo 8.º
Inscrição

1 — A inscrição em qualquer atividade desenvolvida no Ginásio 
“Health Club Falcão” é realizada na secretaria/receção do Multiúsos.

2 — O direito de acesso às atividades desenvolvidas no Ginásio é 
adquirido mediante inscrição, cujo respetivo pagamento da joia e taxa 
de utilização inclui a obtenção do respetivo cartão de utilizador.

3 — A inscrição é válida por um ano, considerando -se renovada 
automaticamente se a frequência da mesma atividade se mantiver para 
além desse período de tempo.

4 — Para efetuar a inscrição é necessário apresentar os seguintes 
elementos:

a) Cartão de identificação;
b) Número de contribuinte;
c) Autorização do encarregado de educação, caso o utilizador seja 

menor de idade;
d) Documento de identificação do representante legal ou de quem seja 

por este mandatado, caso o utilizador seja menor ou interdito;
e) Termo de responsabilidade de aptidão para a atividade física;
f) Ficha de admissão de membro devidamente preenchida.

5 — A inscrição só é válida com a aceitação do regulamento interno 
e das normas de funcionamento da atividade frequentada.

6 — Sempre que a prática da modalidade escolhida dependa de prévia 
inscrição na respetiva federação, o utilizador só poderá utilizar o Ginásio 
após realizar a referida inscrição.

7 — Ao utilizador que se inscreva em mais do que uma atividade 
desenvolvida no Ginásio caberá apenas o pagamento do valor de uma 
joia de inscrição.

Artigo 9.º
Cartão de utilizador

1 — O cartão de utilizador é emitido e entregue após o ato da inscrição, 
é pessoal e intransmissível, permitindo o acesso ao Ginásio, desde que 
se encontre regularizado o pagamento dos serviços prestados.

2 — O pedido de 2.ª via de cartão de utilizador implica o pagamento 
da quantia definida na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais.

3 — O acesso às zonas do Ginásio é limitado a 15 minutos antes do 
início da aula e a 20 minutos após o seu término.

Artigo 10.º
Pagamentos

1 — Os valores cobrados no Ginásio encontram -se definidos na 
Tabela de Tarifário em anexo e que faz parte integrante do presente 
regulamento.

2 — O utilizador pode proceder ao pagamento:
a) Presencialmente;
b) Por débito direto;
c) Por transferência bancária, mediante a exibição do respetivo pa-

gamento.

3 — O pagamento das mensalidades do utilizador singular é realizado 
até ao dia 8 do mês a que diga respeito.

4 — Quando o último dia de pagamento coincida com feriado ou com 
dia em que os serviços se encontrem encerrados, a data limite é deferida 
para o 1.º dia útil seguinte.

5 — Findo o prazo referido no n.os 3 e 4 deste artigo, o pagamento é 
considerado fora de prazo, e o utilizador não pode aceder às Instalações 
enquanto não efetuar o pagamento devido.

6 — O pagamento das mensalidades das pessoas coletivas é realizado 
mediante a emissão da respetiva fatura, no início de cada mês, a qual 
tem de ser liquidada até ao final do mês a que diga respeito.

7 — Findo o prazo referido no número anterior, o pagamento é con-
siderado fora de prazo, só podendo concretizar -se nos 10 dias subse-
quentes, com o agravamento de 20 %.

8 — É considerada desistência por parte da pessoa coletiva, o não 
pagamento da mensalidade até ao final do período indicada no número 
anterior, o que implica a perda do direito ao espaço reservado e a sujeição 
a nova inscrição caso pretenda retomar a frequência da atividade.

9 — O pagamento de sessões ocasionais, realizadas em gabinete e de 
terapia personalizada, é feito no ato da marcação das mesmas.

Artigo 11.º
Utilização por crianças

As crianças com idade inferior a 12 anos apenas podem circular pelo 
Ginásio acompanhadas por um adulto.

Artigo 12.º
Suspensões temporárias

1 — Os utilizadores/membros poderão suspender a sua adesão, sem 
qualquer custo, desde que apresente o pedido por escrito.

2 — O período de suspensão nunca pode ser inferior ao mês e superior 
a seis meses.

3 — Se a suspensão for superior a seis meses o Health Club Falcão, 
reserva -se o direito de cobrar a taxa de reinscrição.

Artigo 13.º
Cancelamento da inscrição

O Health Club Falcão poderá cancelar a admissão/inscrição de qual-
quer membro utilizador por incumprimento dos regulamentos ou cir-
cunstâncias e atitudes que se considerem menos corretas, não havendo 
direito a qualquer reembolso de quantias já pagas.

Artigo 14.º
Acesso e permanência

Sem prejuízo do disposto em legislação especial pode ser impedido 
o acesso ou permanência nas instalações desportivas a quem se recuse, 
sem causa legítima, pagar os serviços utilizados ou consumidos, não se 
comporte de modo adequado, provoque distúrbios ou pratique atos de 
furto ou de violência.

Artigo 15.º
Avaliação física

1 — Recomenda -se a todos os membros a realização de uma avaliação 
física inicial, feita nas instalações, a qual determinará com maior precisão 
as caraterísticas pessoais de cada um, tais como: estilo de vida, estado 
geral de saúde e eventuais condicionantes clínicas, definindo os obje-
tivos e planos de treino, disponibilidade e motivação para as diferentes 
atividades existentes nas instalações do Ginásio.

2 — Recomenda -se ainda a todos os membros a realização de ava-
liações físicas periódicas (cada 3 ou 4 meses).

3 — Estas avaliações deverão ser marcadas com antecedência, na 
receção do Ginásio e mediante disponibilidade de horário.

Artigo 16.º
Aulas de grupo

1 — A utilização da sala das aulas de grupo, implica o pagamento 
das taxas inerentes às atividades a desenvolver e a apresentação do 
cartão de acesso.
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2 — As modalidades disponíveis são: fitness, Ciclo indoor, localizada 
e atividades físicas para utentes com mais de 60 anos.

3 — O número máximo de participantes nas aulas de grupo é con-
dicionado em função do espaço físico da sala e dos instrumentos e 
equipamentos disponíveis sendo o mesmo controlado pela ordem de 
chegada dos utilizadores.

4 — Cada aula terá a lotação máxima estipulada pelo responsável da 
aula, podendo variar mediante a modalidade praticada.

5 — Só é permitida a entrada aos utentes devidamente equipados, 
sendo obrigatório o uso de calção ou similar e t -shirt ou similar e toalha.

6 — Os utentes têm que utilizar sapatilhas, sendo as mesmas calçadas 
no momento da utilização da instalação, não podendo ser utilizadas 
sapatilhas que os mesmos tenham utilizado no trajeto para a instalação 
desportiva.

7 — Sempre que uma aula implique a utilização de equipamentos ou 
instrumentos, deverá o membro responsabilizar -se pela sua adequada 
utilização e arrumação no final da aula.

Artigo 17.º
Duração das aulas

As aulas de grupo têm uma duração variável entre a 45 a 55 minutos.

Artigo 18.º
Aulas experimentais

1 — O interessado em associar -se ao Health Club Falcão poderá fazer 
um dia experimental de aulas de grupo a ser marcado com antecedência, 
na receção das instalações.

2 — Ao interessado, no momento do check in na receção, será en-
tregue o termo de responsabilidade de aptidão para a atividade física, 
responsabilizando -se pela sua condição de saúde para praticar as mo-
dalidades que pretende experimentar.

Artigo 19.º
Sala de Cardio Fitness -Musculação

1 — A utilização da sala de Cardio Fitness -Musculação implica o 
pagamento das taxas inerentes a estas atividades.

2 — Para aceder a esta instalação, deverá ser apresentado o cartão de 
acesso ou proceder ao pagamento da taxa diária.

3 — Só é permitida a entrada aos utentes que estiverem devidamente 
equipados, sendo obrigatório o uso de calção ou similar e t -shirt ou 
similar e toalha.

4 — Os utentes têm que utilizar sapatilhas, sendo as mesmas calçadas 
no momento da utilização da instalação, não podendo ser utilizadas 
sapatilhas que os mesmos tenham utilizado no trajeto para a instalação 
desportiva.

5 — É obrigatório arrumar, no local utilizado para o efeito, todo o 
material utilizado, nomeadamente, os pesos livres e colchões.

6 — Os membros devem solicitar ajuda aos Técnicos de serviço, caso 
não conheçam o equipamento e o seu modo de funcionamento e sempre 
que o considerem necessário.

Artigo 20.º
Sauna

1 — A utilização das instalações da sauna, implica o pagamento das 
taxas inerentes.

2 — Para aceder a esta instalação o utente deverá utilizar o balneário 
da sauna.

3 — A utilização da sauna é efetuada mediante a marcação prévia 
na receção do Multiúsos, com a antecedência mínima de 24 horas, de 
forma a permitir a preparação e verificação das condições de acesso e 
funcionalidade do equipamento.

4 — A lotação máxima deste equipamento é de 4 utentes.
5 — O utente, antes da utilização do equipamento, deverá:
a) Limpar o corpo de cremes e cosméticos;
b) Tomar duche;
c) Retirar joias ou quaisquer adereços metálicos de que seja portador;
d) Utilizar uma toalha, de modo a evitar o contacto direto com o 

banco.

5 — O tempo máximo de utilização é de 20 minutos.
6 — Os menores de 16 anos, só poderão utilizar as instalações da 

sauna quando acompanhado por um responsável.
7 — Por questões de saúde, não é permitido aos utentes alterarem a 

temperatura estabelecida.

Artigo 21.º
Cacifos

1 — Todos os membros do Health Club Falcão têm direito a um 
cacifo individual aleatório, devendo para o efeito solicitar a respetiva 
chave na receção do Multiúsos e fazer a entrega da mesma ao sair das 
instalações.

2 — No final da sua utilização cada utilizador deverá deixar o cacifo 
sem qualquer bem no seu interior.

3 — Todos os bens que forem deixados pelos utilizadores nos caci-
fos, serão dos mesmos retirados e guardados na receção do Multiúsos 
durante uma semana, sendo entregues a quem os reclamar e fizer prova 
de lhe pertencerem. Após esse período e se não forem levantados serão 
entregues a uma instituição de caridade.

4 — O utente que o pretenda fazer pode alugar o cacifo durante o 
período de um mês, mediante o pagamento da taxa prevista na Tabela 
de Taxas e outras Receitas Municipais.

Artigo 22.º
Apólice de seguro de acidentes pessoais

Os utilizadores do Ginásio estão abrangidos pela apólice de seguro 
realizado pela Câmara Municipal, que cobre os riscos de acidentes 
pessoais e sinistros ocorridos nas instalações.

Artigo 23.º
Interrupção das atividades no Ginásio

A Câmara Municipal reserva -se o direito de:
a) Alterar o período e dias de funcionamento sempre que a isso 

seja forçada, por motivos técnicos ou outros devidamente justifi-
cados;

b) Interromper ou mesmo suspender a atividade do Ginásio para a 
realização de obras de beneficiação no equipamento, mediante a co-
municação prévia, com a antecedência mínima de 5 dias úteis, através 
da afixação de aviso nos locais próprios, havendo, neste caso, lugar a 
compensação de aulas;

c) Alterar ou mesmo suspender os horários das atividades realizadas 
no Ginásio, para a realização de eventos desportivos ou de outra na-
tureza, havendo, também neste caso, lugar a realização de sessões de 
substituição.

Artigo 24.º
Obrigações do utilizador

1 — Os utilizadores do Ginásio ficam sujeitos ao cumprimento do 
presente regulamento, bem como às normas de funcionamento da ati-
vidade que frequenta.

2 — Constituem ainda obrigações do utilizador:
a) Exibir o cartão de utilizador sempre que tal lhe seja solicitado;
b) A apresentação do comprovativo referido na alínea c) do n.º 2 do 

artigo 10.º do presente regulamento;
c) O uso de equipamento e de calçado adequado à prática da ativi-

dade;
d) Tratar com respeito e urbanidade o pessoal de serviço e os demais 

utilizadores do Ginásio;
e) Assegurar previamente que não tem qualquer contra indicações 

para a prática da atividade para a qual se inscreve.

Artigo 25.º
Proibições

É expressamente proibido aos utilizadores do Ginásio:
a) Provocar ou participar em desordens ou alterações;
b) Praticar atos ofensivos aos bons costumes;
c) Adotar qualquer comportamento que ponha em causa a integridade 

física dos demais utilizadores;
d) Danificar o equipamento e bens disponibilizados pela Câmara 

Municipal, ressalvando -se o desgaste pelo seu uso normal;
e) Utilizar o equipamento disponibilizado sem autorização do res-

ponsável técnico;
f) Escrever nas paredes, banco e outros móveis;
g) Lançar para o chão papéis ou outros objetos;
h) Fazer -se acompanhar de animais à exceção do previsto no Decreto-

-Lei n.º 74/2007, de 27 de março;
i) Circular nos balneários do sexo oposto, exceto quando autorizado 

pelo responsável;
j) Aceder ou permanecer nos locais cujo acesso seja interdito ao 

público;
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k) Frequentar o Ginásio com doença ou com menores condições de 
higiene, de acordo com o legalmente previsto;

l) Não é permitido aos utentes comer, beber, fazer a barba ou depi-
lação neste espaço.

m) Fumar ou consumir bebidas alcoólicas;
n) Recolha de imagens através de fotografia e/ou vídeo, sem que esteja 

devidamente autorizado para o efeito e desde que nenhum utilizador ou 
acompanhante se oponha.

Artigo 26.º

Responsabilidade dos utilizadores

1 — O utilizador é responsável pelos danos resultantes da violação 
de qualquer uma das alíneas do artigo anterior.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a violação de 
qualquer disposição do presente regulamento sempre que se traduza 
numa situação gravosa, é avaliada pela Câmara Municipal, mediante 
participação.

3 — Quando tal se justifique, as situações referidas no número anterior 
serão sujeitas a um inquérito sumário, podendo a Câmara Municipal 
impedir o acesso temporário ou definitivo às atividades pelo utilizador 
em causa, sem direito a qualquer reembolso ou indemnização.

Artigo 27.º

Obrigações da Câmara Municipal

Na prestação dos serviços previstos no presente regulamento a Câmara 
Municipal, fica obrigada a:

a) Cumprir com a legislação aplicável;
b) Fornecer um regulamento a cada utilizador no ato da inscrição, 

bem como as normas de frequência da atividade na qual o utilizador 
se inscreve;

c) Tratar com respeito e urbanidade os utilizadores do Ginásio;
d) Disponibilizar meios para que os utilizadores possam apresentar 

reclamações/sugestões, para além do livro de reclamações legalmente 
previstos;

e) Cumprir com as normas sanitárias de funcionamento do Ginásio, 
desresponsabilizando -se de eventuais problemas sanitários que possam 
ter origem em utilizadores que não cumpram as regras estabelecidas no 
presente regulamento;

f) Manter o nível de qualidade dos serviços prestados, bem como da 
manutenção e conservação das instalações.

CAPÍTULO III

Área Desportiva

Artigo 28.º

Enquadramento técnicos

1 — Para a prestação do serviço na área desportiva, a Câmara Muni-
cipal de Pinhel tem ao seu serviço uma equipa técnica composta por um 
Diretor Técnico e Técnicos Licenciados na área do desporto.

2 — Ao Diretor Técnico cabe a direção e a responsabilidade pelas 
atividades físicas e desportivas que decorrem nas instalações, devendo, 
ainda, garantir que tais atividades decorram num ambiente de qualidade 
e segurança.

3 — A Equipa Técnica efetua o enquadramento técnico -pedagógico 
das atividades desenvolvidas.

4 — Por proposta da Direção Técnica podem ser encerradas ou alte-
radas atividades, sempre que tal se justifique.

Artigo 29.º

Funcionamento da Sessão

1 — O Técnico é responsável pela condução da sessão e pela pres-
crição de tarefas adequadas ao utilizador, que as deverá respeitar, 
salvaguardando -se situações de contraindicação médica que devem 
ser, previamente, comunicadas ao Técnico.

2 — O utilizador deve ter uma conduta adequada ao desenvolvimento 
da sessão, não prejudicando o seu normal funcionamento, caso contrário, 
pode o técnico propor a suspensão da sua frequência.

CAPÍTULO IV

Outras utilizações do Ginásio

Artigo 30.º
Reserva de espaço

1 — A reserva de espaços destina -se a pessoas coletivas, grupos ou 
pessoas singulares que pretendam utilizar o Ginásio sob a sua inteira 
responsabilidade.

2 — A reserva de espaço é realizada em articulação com a Direção 
Técnica do Pavilhão Multiúsos.

3 — Estes utilizadores ficam sujeitos ao cumprimento do presente 
regulamento.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 31.º
Articulação entre a Direção Técnica e a Gestão do Multiúsos
Todas as atividades previstas no presente regulamento devem ser 

desenvolvidas em articulação estrita entre a Direção Técnica e o res-
ponsável pela coordenação do Multiúsos.

Artigo 32.º
Assistência às atividades

Não é permitida a assistência às atividades desenvolvidas no Gi-
násio.

Artigo 33.º
Casos omissos

Os casos omissos no presente regulamento são analisados pela Câmara 
Municipal de Pinhel, a quem compete deliberar sobre os mesmos.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Saraiva 
Ventura.

ANEXO

Tarifário
Joia de inscrição — 10,00€
Mensalidade (5 x p/semana) — 25,00€
Pacote de 10 entradas/aulas (validade 1 ano)  — 30,00€
Pacote de 20 entradas/aulas (validade 1 ano) — 45,00€
Atividade física para + 60 anos (3 x p/semana) — 10,00€
Sauna 1 sessão (máximo 4 pessoas) — 12,00€
Cacifo (por mês) — 5,00€
Aula avulso (máximo 2 aulas por semana) — 3,00€
Emissão de 2.ª via de cartão — 3,00€
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 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso n.º 3766/2016
Luís Diogo de Paiva Morão Alves Mateus, Presidente da Câmara 

Municipal de Pombal, para os efeitos do disposto nos artigos 139.º e 
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, torna público 
que o órgão Assembleia Municipal, em sessão realizada no dia 19 de 
fevereiro de 2016, sob proposta do órgão Câmara Municipal, datada de 
11 de fevereiro de 2016, aprovou o Regulamento do Programa de Apoio 
Municipal para Adaptação e Requalificação de Habitações (AMPARHA), 
cujo texto ora se publica.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Pombal, 
Luís Diogo de Paiva Morão Alves Mateus.


